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ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAVAÍ

CAMARA MUNICIPAL 
TERMO DE RATIFICAÇÃO

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 011/2020
PROCESSO LICITATÓRIO N° 019/2020
 
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de 01 (um)
computador para o setor de comunicação para realização de suas
atribuições diárias, a fim de atender as necessidades deste Poder
Legislativo de Paranavaí, conforme requisição de compras.
 
Contratado: SYMA COMPUTADORES EIRELI. CNPJ:
04.912.543/0001-36, situada à Avenida João Paulino Vieira Filho,
625, Zona 07, Município de Maringá, Estado do Paraná.
 
Dotação Orçamentária: O pagamento decorrente deste objeto
correrá à conta dos recursos da dotação orçamentária 4.4.90.52.00.00
– Equipamentos e Material Permanente, com desdobramento de
despesa: 4.4.90.52.35.00 – Equipamentos de Processamento de Dados.
 
Valor e do Pagamento: Estima-se em R$ 7.275,91 (sete mil, duzentos
e setenta e cinco reais e noventa e um centavos) o valor previsto para
este objeto, que deverá ser pago no prazo máximo de até 05 (cinco)
dias úteis após a entrega e emissão da Nota Fiscal.
 
Justificativa: A presente aquisição visa atender o setor de
comunicação, uma vez que, o computador que esta em uso encontra-se
demasiadamente obsoleto, pois o equipamento é utilizado há dez anos,
e tem dificultado a realização das atribuições desempenhadas pelo
departamento.
 
Fundamento Legal: Art. 24, inciso II e V, da Lei 8.666/93, e
alterações posteriores.
 
Ratificação: Em vista das justificativas e fundamentações
apresentadas, e levando-se em consideração os termos do Parecer
Jurídico n.º 111/2020, expedido pela Procuradoria Jurídica do
Legislativo, aprovo a realização da despesa, independente de licitação.

 
Paranavaí-PR, 11 de setembro de 2020.
 
JOSE GALVÃO
Presidente
Câmara Municipal de Paranavaí
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